
  

 

Regulamento do Concurso de Empreendedorismo 

Desenho 

“Património Arqueológico” 

 

O CLDS 4G Servir Fornos de Algodres em parceria com o Município de Fornos de 

Algodres pretendem promover o empreendedorismo nas crianças e adolescentes do 

concelho. 

Porque acreditamos que a expressão artística contribui para fomentar o 

empreendedorismo, o interesse por crescer, aprender, descobrir, divertir, sonhar e 

relacionar positivamente com o mundo que nos rodeia, propomos a realização de um 

Concurso de Empreendedorismo de Desenho. 

O presente documento visa regulamentar o Concurso de Empreendedorismo de 

Desenho intitulado “Património Arqueológico”. 

 

Artigo 1 

Destinatários/Participantes 

 Todos os alunos do Agrupamento de Escolas de Fornos de Algodres do 1.º ciclo, 2º 

ciclo, 3º ciclo e Ensino Secundário. 

 

Artigo 2 

Objetivos 

 Sensibilizar para a importância das várias visões artísticas do Património Arqueológico 

do concelho de Fornos de Algodres. 

- Fomentar o empreendedorismo; 

- Incentivar os alunos a empreender; 

- Incentivar os alunos a desenhar; 

- Promover a criatividade dos alunos; 

 



  

 

 

Artigo 3 

Requisitos do Concurso 

1 – O concurso de Empreendedorismo será subordinado ao tema “O Património 

Arqueológico”; 

2 - O desenho deve ser original (não copiado), realizado manualmente em folha e 

digitalizado, em folha A4 ou A3, com orientação vertical. A escolha de materiais para 

pintar é livre; 

3 - Cada participante só pode participar com um único trabalho; 

4 - O trabalho terá de ser autoria do participante; 

5 - Cada desenho deve ser identificado com o nome do aluno, da escola e da localidade 

no rosto da folha, na parte inferior do lado direito. 

 

Artigo 4 

Data limite do concurso 

 Os trabalhos têm de ser entregues: 

• CLDS 4G Servir Fornos; 

• Município de Fornos de Algodres . 

Podem ainda optar por enviar por mail para: 

• cldservirfornos@gmail.com; 

• bruno.rebelo@cm-fornosdealgodres.pt 

 Data de 4 de junho até 14 de junho. Não serão admitidos a concurso as criações 

entregues fora deste período de tempo. 
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Artigo 5 

Votações  

 

Os desenhos serão colocados na página do CLDS 4G Servir Fornos e do Município para 

que a comunidade possa fazer a escolha do melhor desenho de 14 a 17 de junho 2021. 

Os desenhos  com  mais interações serão expostos nos Paços do Concelho na data de 18 

a 20 de Junho 2021 

As interações devem basear-se nos seguintes critérios: 

1- criatividade e originalidade no tratamento do tema proposto.  

2-  No final, serão selecionados apenas 10 trabalhos. 

 

Artigo 6 

Divulgação dos resultados 

 O CLDS 4G Servir Fornos tornará publica a decisão relativa aos desenhos vencedores 

na página do CLDS 4G Servir Fornos e do Município, no dia 28 de junho 2021 

 

Artigo 7 

Prémios 

Serão oferecidos três prémios; 

 Os prémios são surpresa. O levantamento dos mesmos poderá ser efetuado no CLDS 

4G Servir Fornos, após comunicação. 

 

Artigo 8 

Direitos de autor 

Os participantes do concurso cedem gentilmente o direito de reprodução das suas obras  

em futuras publicitações do CLDS 4G servir Fornos e do Município de Fornos Algodres. 

 



  

 

Artigo 9 

Disposições finais 

1 - As situações não previstas pelo presente Regulamento serão analisadas por um Júri.  

2 - A participação no Concurso de Empreendedorismo de Desenho implica a aceitação 

do presente Regulamento. 

 

Fornos de Algodres, 04 de junho 2021 


